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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.344-B, DE 2001 
(Do Sr. Cabo Júlio) 

 
Modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a 
proteção do consumidor, e dá outras providências", determinando o uso 
de letras de tamanho similar em todo o texto dos anúncios veiculados 
pela televisão; tendo parecer: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
pela aprovação deste e dos de nºs 3.932/04 e 4.088/04, apensados, 
com substitutivo (Relator: DEP. MARCELO GUIMARÃES FILHO); e da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela 
aprovação deste, dos de nºs 3.932/04 e 4.088/04, apensados, e pela 
aprovação parcial da Emenda apresentada na Comissão, com 
Substitutivo (Relator: DEP. JOSÉ CARLOS ARAÚJO). 
 
 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 3.932/04 e 4.088/04 
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III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- Emenda apresentada 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

 
 

2



3



4



5



6



7



8



9



10



11



12



13



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 
Confere com o original autenticado 

PL-5344-B/2001 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  
 

EMENDA MODIFICATIVA nº 01/2011 
 

Dê-se ao artigo 2º,  a seguinte redação: 
 
O artigo 30 Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, que institui o Código de Defesa 
do Consumidor passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
 
Parágrafo 1º Nos anúncios veiculados em televisão admitir-se-á que o provimento de 
informações relevantes sobre o produto ou serviço anunciado sejam 
complementados, alternativamente, em endereço virtual na rede mundial de 
computadores ou por meio de número telefônico apto a receber ligações gratuitas do 
consumidor indicados na peça publicitária. 
 
Parágrafo 2º – Os dados e informações veiculados no anúncio televisivo e 
complementados pelos meios admitidos no caput deverão, obrigatoriamente, estar 
disponíveis no ponto-de-venda, e integram o contrato, nos deste artigo. 
 
Parágrafo 3º - O disposto no parágrafo 1º aplicar-se-á, no que couber, a anúncios 
veiculados em jornais e revistas, inclusive em suas versões eletrônicas. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O formato convencional das mensagens publicitárias veiculadas em televisão aberta 
no Brasil e no exterior consagra a duração de trinta segundos. 
 
Essa medida representa notório desafio à atividade dos publicitários, que são 
desafiados a contar histórias em poucos segundos e, ainda, prover o consumidor de 
informações sobre o produto ou serviço anunciado, de modo a permitir que exerçam 
livremente o direito de escolha. 
 
Por outro lado, impor-se aos anunciantes o dever de contratar comerciais de 
duração superior a trinta segundos implicaria em aumentar-lhes as despesas e, em 
conseqüência, acarretar o majoração dos preços dos produtos, onerar o consumidor 
e afetar a competição entre empresas, principalmente as médias e pequenas, que 
também se servem dos serviços de publicidade no país. 
 
Muitas vezes, para, em boa-fé, prestar todas as informações relevantes no comercial 
de tv o fornecedor adotará letras miúdas que tornarão difícil ou impraticável sua 
leitura na tela, além de incorrer em poluição visual, em detrimento da estética e da 
arte publicitárias.  Quando isso ocorre, nem o anunciante nem o consumidor dar-se-
ão por satisfeitos. 
 
A dificuldade de leitura do consumidor se tornou ainda mais comum em razão da 
proliferação de aparelhos de telefone celular que captam os sinais transmitidos pelas 
emissoras de televisão abertas. Nas telas diminutas desses aparelhos, a leitura de 
mensagens publicitárias escritas é impraticável. 
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A conciliação do dever de informar e o direito de ser informado com os avanços 
tecnológicos preconizada pelo CDC poderá ser alcançada por meio de fontes 
complementares, quais sejam um número telefônico apto a receber ligações 
gratuitas do consumidor e/ou um endereço virtual na rede mundial de computadores, 
além do ponto de venda, onde as informações e dúvidas deverão ser plenamente 
esclarecidas em contato direto. 
 
As informações e alegações do anunciante no comercial de tv e nos meios 
complementares acima indicados integram o contrato, em conformidade com o 
disposto no artigo 30 do Código de Defesa do Consumidor [Lei nº 8.078, de 
11/9/1990]. 
 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2011. 
 
 

Deputado Ricardo Quirino 
PRB/DF 

 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática recebe, para apreciação, o Projeto de Lei nº 5.344, de 2001, de autoria 

do nobre Deputado CABO JÚLIO.  

A proposta insere dispositivo no Código de Defesa do 

Consumidor vedando, nas peças publicitárias veiculadas nos meios audiovisuais, a 

apresentação de texto escrito com caracteres de tamanho inferior a 80% das 

dimensões da maior letra utilizada na peça.  

O autor justifica sua iniciativa afirmando que o uso de letras 

miúdas faz com que o espectador “acabe por tornar-se vítima de exceções ou 

dispositivos legais que o prejudicam”. 

Apensados ao texto principal encontram-se as seguintes 

proposições: 

a) Projeto de Lei nº 3.932, de 2004, oferecido pelo nobre 

Deputado ANTÔNIO CARLOS BIFFI, com finalidade 

semelhante, determinando porém que a menor letra usada 

na peça seja de pelo menos 50% do tamanho da maior 

letra oferecida na mesma. 
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b) Projeto de Lei nº 4.088, de 2004, do nobre Deputado 

TAKAYAMA, que obriga à veiculação, na publicidade, do 

preço à vista da mercadoria, com o mesmo destaque dado 

ao preço parcelado, informando também acerca dos juros e 

encargos aplicados nas vendas a prestação. 

A Comissão de Defesa do Consumidor pronunciou-se a 

respeito da matéria, votando por sua aprovação na forma de um Substitutivo, que 

modifica a redação do § 3º do art. 37 do CDC, que trata da propaganda enganosa, 

vedando a inserção de exceção ou esclarecimento com caracteres de tamanho 

inferior a 25% das dimensões da maior letra utilizada na peça. 

A proposta vem a esta Comissão para exame do seu mérito, 

consoante o disposto no art. 32, inciso III, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. A matéria tramita em caráter conclusivo. Em 2011, foi oferecida a 

Emenda Modificativa nº 1, ao texto principal, de autoria do ilustre Deputado 

RICARDO QUIRINO, admitindo a complementação dos dados de peça veiculada na 

televisão por meio de endereço virtual na internet ou por serviço de atendimento ao 

cliente.  

Aberto novo prazo regimental, não foram oferecidas emendas 

ao texto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A adoção de letras menores para a apresentação de exceções 

ou esclarecimentos tem sido uma prática constante em anúncios veiculados em 

meios audiovisuais, a exemplo da televisão aberta e dos canais de TV por 

assinatura.  

Nem sempre tais mensagens se destinam diretamente ao 

consumidor sendo, em muitos casos, esclarecimentos ou informações acerca da 

autoria da peça e da proteção de direitos de imagem relativos à propaganda 

veiculada. No entanto, não se pode excluir a possibilidade de que alguma ressalva 

ou esclarecimento esteja sendo comunicado, em condições de difícil legibilidade. 

A exigência de um tamanho mínimo para a letra utilizada é, 

portanto, razoável, pois facilita a leitura da mensagem e, eventualmente, limita sua 
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extensão, obrigando o anunciante a priorizar a informação de interesse do 

consumidor. É, por certo, disposição benéfica ao espectador. 

No entanto, impor uma uniformidade de tamanho de letra, ao 

ponto de limitar a menor letra utilizada a 80% da maior, como quer a proposição 

principal, ou a 50%, como pretende o Projeto de Lei nº 3.932, de 2004, figura-se 

como restrição excessiva à concepção da peça. Nossa avaliação é a de que o 

Substitutivo da CDC, com pequenos aperfeiçoamentos, é preferível aos dois textos, 

pois optou por um limite de 25% para a menor letra utilizada, se comparada à maior. 

Preserva-se, assim, a necessária liberdade criativa da peça publicitária, impondo ao 

mesmo tempo uma restrição que auxilia na proteção do consumidor.  

Em relação à segunda proposição apensada, Projeto de Lei nº 

4.088, de 2004, entendemos que o texto da CDC já o atende em parte, tendo em 

vista que o critério de tamanho da letra se aplica a toda informação existente na 

peça, inclusive a referente  a  preço, taxa de juro e encargos financeiros quando a 

compra for realizada a prazo.  

Quanto à Emenda Modificativa nº 1, de 2011, reconhecemos 

que sua abordagem guarda interesse, em vista dos avanços na cobertura alcançada 

pela internet no Brasil, as distintas atitudes do consumidor de cada veiculo e as 

diversas parcelas de público atingidas por este. Embora não exista impedimento 

para que o anunciante já faça esclarecimentos adicionais em diferentes veículos, 

entendemos ser conveniente inserir no texto uma  alternativa para que  o anunciante 

possa  complementar informações sobre o produto ou serviço no site indicado na 

internet ou por meio de telefone apto a receber ligação, sem ônus para o 

consumidor. Acolho, pois, parcialmente a emenda.  

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 5.344, de 2001, e seus apensos, e pela aprovação parcial da  Emenda 

Modificativa nº 1, de 2011, apresentada nesta Comissão, na forma da nova redação 

dada ao SUBSTITUTIVO  em anexo.   

Sala da Comissão, em 05 de dezembro  de 2013. 
 
 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.344, DE 2001 e seus apensados 

( Pls nº 3.932, de 2004, e nº 4.088, de 2004) 

Modifica o § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, que “dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras 

providências”, para estabelecer situações que 

caracterizam como enganosa  a publicidade de 

bens e serviços,  fixando o tamanho mínimo para 

uso de letras  em  peça publicitária escrita ou em 

audiovisual e outras alternativas para veiculação 

de  informações sobre o produto ou serviço 

anunciado. 

           O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta lei modifica o § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, 

para estabelecer situações que caracterizam como enganosa por omissão a 

publicidade de bens e serviços,  determinando o tamanho mínimo para uso de letras  

em  peça publicitária escrita ou em audiovisual e outras alternativas para veiculação 

de informações sobre o produto ou serviço anunciado. 

Art. 2º O § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art.37.......................................................................................................... 
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 §3º A publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar, em 

peça publicitária, escrita ou em audiovisual, dado essencial sobre o produto ou 

serviço anunciado, admitindo-se que tais dados  sejam informados, alternativamente, 

em endereço virtual na rede mundial de computadores ou por meio de número 

telefônico apto a receber ligações gratuitas do consumidor, indicados na peça 

publicitária em caracteres não inferiores em tamanho a 25% da maior letra utilizada 

na peça publicitária(NR). 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 ( sessenta) dias após a sua publicação. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2013. 
 
 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.344/2001, o PL 3932/2004 e o PL 4088/2004, apensados, aprovou parcialmente a 
Emenda nº 1/2011, apresentada ao PL 5.344/01,  com substitutivo, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado José Carlos Araújo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Tripoli - Presidente, Eduardo Gomes e Júlio Campos - Vice-
Presidentes, Ariosto Holanda, Bruno Araújo, Chico das Verduras, Dr. Adilson 
Soares, Iara Bernardi, Jorge Bittar, Jorge Tadeu Mudalen, Luciana Santos, Luiza 
Erundina, Marçal Filho, Margarida Salomão, Miriquinho Batista, Missionário José 
Olimpio, Newton Lima, Ruy Carneiro, Salvador Zimbaldi, Sandes Júnior, Sandro 
Alex, Severino Ninho, Thiago Peixoto, Wolney Queiroz, Zezéu Ribeiro, Antônia 
Lúcia, Cleber Verde, Colbert Martins, Duarte Nogueira, Flaviano Melo, Izalci, José 
Carlos Araújo, Josué Bengtson, Manoel Salviano, Rebecca Garcia, Sibá Machado e 
Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2014. 

 

Deputado RICARDO TRIPOLI  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.344, DE 2001 

( Pls nº 3.932, de 2004, e nº 4.088, de 2004) 

Modifica o § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, que “dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras 

providências”, para estabelecer situações que 

caracterizam como enganosa  a publicidade de 

bens e serviços,  fixando o tamanho mínimo para 

uso de letras  em  peça publicitária escrita ou em 

audiovisual e outras alternativas para veiculação 

de  informações sobre o produto ou serviço 

anunciado. 

           O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta lei modifica o § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, 

para estabelecer situações que caracterizam como enganosa por omissão a 

publicidade de bens e serviços,  determinando o tamanho mínimo para uso de letras  

em  peça publicitária escrita ou em audiovisual e outras alternativas para veiculação 

de informações sobre o produto ou serviço anunciado. 

Art. 2º O § 3º do art.37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art.37.......................................................................................................... 
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 §3º A publicidade é enganosa por omissão quando deixar de informar, em 

peça publicitária, escrita ou em audiovisual, dado essencial sobre o produto ou 

serviço anunciado, admitindo-se que tais dados  sejam informados, alternativamente, 

em endereço virtual na rede mundial de computadores ou por meio de número 

telefônico apto a receber ligações gratuitas do consumidor, indicados na peça 

publicitária em caracteres não inferiores em tamanho a 25% da maior letra utilizada 

na peça publicitária(NR). 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 ( sessenta) dias após a sua publicação. 

                                        Sala da Comissão, em  02   de abril  de  2014 

 

Deputado Ricardo Tripoli 
Presidente 
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